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EQUIPE TÉCNICA – DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Documentação e Gestão da Informação 
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ATOS DO PROCURADOR-GERAL 

LICENÇA-PRÊMIO 
 

DECISÃO 
 
Considerando o disposto no art. 222, inciso III e § 3º, da Lei Complementar nº 75/93, bem como o Parecer nº 1323.2024, exarado pelo 
Departamento de Legislação da Diretoria de Gestão de Pessoas, e os demais dados e informações constantes do PGEA nº 
20.02.0300.0000848/2018-85, RESOLVO, em favor da Procuradora do Trabalho FERNANDA BRITO PEREIRA, lotada na Procuradoria 
Regional do Trabalho da 3ª Região: 
 
I - AUTORIZAR a fruição, em 20/06/2024, de 1 (um) dia de licença-prêmio por tempo de serviço, referente ao 3º quinquênio de efetivo 
exercício, apurado de 30/08/2018 a 28/08/2023; 
 
II – INFORMAR que restam 71 (setenta e um) dias de licença-prêmio por tempo de serviço, referentes ao 3º quinquênio de efetivo 
exercício, apurado de 30/08/2018 a 28/08/2023, para fruição em época oportuna. 
 

Brasília, 6 de maio de 2024 
  

FÁBIO LEAL CARDOSO 
Subprocurador-Geral do Trabalho 

no exercício da competência delegada pela Portaria nº 1112.2021 
 
 

DECISÃO 
  
Considerando o disposto no art. 222, inciso III e § 3º, da Lei Complementar nº 75/93, bem como o Parecer nº 1347.2024, exarado pelo 
Departamento de Legislação da Diretoria de Gestão de Pessoas, e os demais dados e informações constantes do PGEA nº 
20.02.0001.0003200/2017-45, RESOLVO, em favor da Subprocuradora-Geral do Trabalho SANDRA LIA SIMON, lotada na 
Procuradoria-Geral do Trabalho: 
  
I – AUTORIZAR a fruição, no período de 01/07/2024 a 05/07/2024, de 5 (cinco) dias de licença-prêmio por tempo de serviço, referentes 
ao 6º quinquênio de efetivo exercício, apurado de 10/12/2016 a 08/12/2021; 
  
II – INFORMAR que restam 37 (trinta e sete) dias de licença-prêmio, referentes ao 6º quinquênio, apurado de 10/12/2016 a 08/12/2021, 
para fruição em época oportuna. 
 

Brasília, 7 de maio de 2024. 
 

FÁBIO LEAL CARDOSO 
Subprocurador-Geral do Trabalho 

no exercício da competência delegada pela Portaria nº 1112.2021 
 
 
 

ATOS DA VICE-PROCURADORA-GERAL 
 

PORTARIAS 
 
Nº 654, DE 8 DE MAIO DE 2024 
  

Designa os(as) integrantes da Comissão de Prevenção de Riscos à 
Saúde Mental do Ministério Público do Trabalho. 

 
A VICE-PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Portaria 

PGT nº 441/2024 (publicada no Boletim de Serviço Eletrônico - 061/2024, de 02/04/2024), que instituiu a Comissão de Prevenção de 
Riscos à Saúde Mental do Ministério Público do Trabalho, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar para compor a Comissão de Prevenção de Riscos à Saúde Mental: 

I - MARIA APARECIDA GUGEL, Subprocuradora-Geral do Trabalho, integrante do Comitê Estratégico de Gestão de Pessoas, que 
a coordenará; 

II - ELIANE ARAQUE DOS SANTOS, Subprocuradora-Geral do Trabalho, representante da Comissão de Prevenção e 
Enfrentamento do Assédio Moral, Sexual e da Discriminação; 

III - ANA CLAUDIA FREIRE CAMARGOS, Analista MPU/Serviço Social, Chefa da Assistência Psicossocial, representante do Comitê 
de Equidade de Gênero, Raça e Diversidade; 

IV - CYNTHIA MARIA SIMÕES LOPES, Procuradora Regional do Trabalho, representante da Secretaria Socioambiental; 

V - GABRIELA GRACIANO DIAS, Analista do MPU/Psquiatria, representante da Diretoria de Assistência Integral à Saúde; 

VI - LYDIANE MACHADO E SILVA, Procuradora do Trabalho, representante da Associação Nacional dos Procuradores e das 
Procuradoras do Trabalho – ANPT; 

VII - RENATO CANTONI, Diretor-Executivo do Sindicato Nacional dos Servidores do MPU, CNMP e ESMPU. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
  

MARIA APARECIDA GUGEL 
Vice-Procuradora-Geral do Trabalho 

 
 

ATOS DA CORREGEDORIA 
 

EDITAIS 
 
Nº 2, DE 9 DE MAIO DE 2024 

 
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições conferidas pelos arts. 

104 e 106, inciso II, da Lei Complementar n. 75, de 20 de maio de 1993; em observância ao disposto nos incisos IV e XXI do art. 3º, do 
Regimento Interno da Corregedoria do MPT (Resolução CSMPT n. 144, de 27 de abril de 2017); em conformidade com o disposto na 
Portaria CMPT nº 07.2024, de 25 de abril de 2024, que instaurou a Correição Ordinária na Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª 
Região - GO, COMUNICA que as visitas correicional e institucional serão agendadas para os dias 22 e 23 de maio e CONVOCA os 
membros da PRT da 18ª Região para reunião, na sede da unidade, a ser realizada no dia 22 de maio de 2024, às 15h, para tratar de 
assuntos inerentes à unidade ministerial. 
 
Art. 1º Dê-se ciência ao Exmo. Procurador-Chefe para que seja realizada a divulgação do evento a todos os membros interessados. 
 
Art. 2º Publique-se no Boletim de Serviço. 
 

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO 
Corregedor-Geral Do MPT 

 
 

ATOS DO DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIAS 
 
Nº 655, DE 9 DE MAIO DE 2024 
 

Designa fiscalização da execução do Contrato n° 11/2024, firmado com 
a empresa DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA PROCURADORIA-GERAL DO TRABALHO, no uso da competência prevista no Art. 

100, inciso XV, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público do Trabalho instituído pela Portaria nº 1.314, de 22 de agosto 
de 2017, alterado pela Portaria nº 587, de 26 de abril de 2023, e, após indicação dos integrantes pela respectiva área (Doc n.º 
024298.2024 do PGEA 20.02.0001.0003335/2024-65), resolve: 
 
Art. 1º - Designar fiscalização de contrato, conforme abaixo: 

CONTRATO Nº 11/2024      -         PGEA: 20.02.0001.0003335/2024-65 

CONTRATADA: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada no fornecimento de estações de trabalho e monitores com entrega e suporte 
técnico on-site descentralizados, para atender às necessidades desta Procuradoria-Geral do Trabalho, de acordo com as 
especificações, quantidades e demais condições descritas no edital e seus anexos, no Processo PGEA 20.02.0001.0002165/2021-
42 (licitação – ARP N° 21/2023) e no Processo PGEA 20.02.0001.0003335/2024-65 (contratação). 

DATA DE ASSINATURA:  07/05/2024 

Gestor Titular: GABRIELA SEREDINICKI MENDES BRAGA (6005006-3);  

Gestor Substituto: MARCO KANEGAE SARAIVA (6004428-4);  

Fiscal Requisitante Titular: FELIPE ANDRES LEON GARCIA (6004187-0);  

Fiscal Requisitante Substituto: IVY STEFANY VIEIRA FLORES TOSCANO (6006771-3);  

Fiscal Técnico Titular: ANDRÉ LUIS ITACARAMBI REGO (6006773-X);  

Fiscal Técnico Substituto: FERNANDO GOMES CZECH FURTADO (6005576-6);  

Fiscal Administrativo Titular: RAFAEL RAMOS SANTANA (6007130-3);  

Fiscal Administrativo Substituto: PAULO HENRIQUE PETRES (6005855-2);  

Fiscal Administrativa Substituta: MARIA APARECIDA DA SILVA (6007983-5).                     

Art. 2º - A fiscalização referida no artigo anterior terá por base as normas contidas na Portaria PGT nº 1544, publicada no Boletim de 
Serviço Especial 9-E, de 18 de setembro de 2017, disponível na Intranet da PGT. 
 
Art. 3º - Os documentos referentes a contratação estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
https://mpt.mp.br/MPTransparencia/pages/portal/consulta.xhtml ou no Sistema MPT Digital Administrativo. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

TERESA CRISTINA AIRES DE ASSIS 


